
Conselheiro Lafaiete, 06 de dezembro de 2021. 

O 

Ofício n9-216/202 1/DMTT/PMCL---- 

Ref.: Resposta Processo Externo n°9593/2021. 

Prezado Vereador, 

Em resposta ao Processo Externo n°9593/2021, temos a informar que, referente 

as indicações número 62 e 78, informo que os usuários do transporte coletivo que possuir 

créditos no cartão da Empresa Viação Presidente LTDA e desejar que seja realizado a 

transferência dos créditos para o cartão da atual empresa responsável pelo transporte 

público coletivo neste município, o mesmo deverá comparecer a sede da empresa Viação 

Umuarama, localizada no Terminal Rodoviário, portando o cartão da viação Presidente e 

documento com foto para realizar a transferência dos créditos. 

Referente a indicação de número 63, informo que o local se encontra 

devidamente sinalizado ejá se encontra em nossa rotina diária de fiscalização a realização 

de rondas de fiscalização de trânsito no local. 

Na oportunidade, renovamos nossos votos de elevada estima. 

Respeitosamente, 

Leonardo im de oezende 
Diretor do Depto de Tránsite 

Munkpio de Cons. Lafaiete 

À Câmara Municipal - C. L. 

A/C: Sr. João Paulo Fernandes Resende 

Presidente da Câmara 
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